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PREFEITURA MUNICIPAL DE S AO GABRIEL DO OESTE

ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL

MENSAGM Ao PROJETO DE LEI N" 01O /2023

São Gabriel do Oeste - MS, 12 de junho de 2023

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.
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Executivo a firmar convênio com entidade sem fins lucrativos, visando a realização de

cirurgias, consultas médicas especializadas, bem como exames laboratoriais. exames

de diagnóstaco por imagem de baixa e média complexidade no municiplo de Campo

Grande-MS e dá oulras providências"

A aprovação do presente projeto de lei por esta Casa

Lesgislativa, irá proporcionar um melhor atendimento a nossa população, através dos

atendimentos pela Entidade conveniada nas áreas de saúde prestadas pela mesma

Por todo o exposto, contando com o elevado espírito público de

Vossa Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovaÇão do presente Projeto de

Lei, reiterando nesta oportunidade, nossa distinta consideraçáo e cordial apreço.
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Fls. 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE S O GABRIEL DO OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRoJETo DE LEI N. O,I 0/2023

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com

entidade sem fins lucrativos vasando a realizaÇão de

cirurgias, consultas médicas especializadas. bem como

exames laboratoriais, exames de imagem, de baixa e

média complexidades, no municípro de Campo Grande-

MS e dá outras providências.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o ASSOCIAÇÃO DE

AUX|LIO E RECUPERAÇÃO DOS HANSENIANOS - AARH, visando a modernização

e o aprimoramento das de cirurgias, consulta médicas especializadas. bem como

exames laboratoriais, exames de diagnóstico por imagem de baixa e média

complexidade no município de Sá-o Gabriel do Oeste-MS.

§1o O valor do convênio será de até: RS 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil

reais), cujas despesas estão consignadas no orçamento para 2023, podendo ser

suplementada em conformtdade com a Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei

Orçamentária Anual.

Art. 2o. As minutas do convênio a ser firmado serão fornecidas pelo Municipio de SÃo

GABRTEL Do oESTE, ou, caso o sejam pelo convenente, deverão ser previamente

examinadas e aprovadas, em todos os seus termos, pele Procuradoria Jurídica do

Município SÃo GABRTEL Do OEsrE/MS.

Art. 3o. O convênio será celebrado por 12 meses, com possibilidade de prorrogação

por até 60 meses por envolver prestação continuada, podendo ser realustado no

interesse da Administração Pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S O GABRIEL DO OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

J

São Gabriel do Oeste - MS, 12 de Junho de 2023

NICIPAL
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Art.40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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g CAMARA MUNICIPAL

sÁo GAERIEL DO OÊSTE

Compromisso rom o Cidâdão

ESÍADO OE MAÍO GROS'O OO SUL

Emenda MODIFICATIVA no 0í ao Projeto de Lei no í0, de 12 de junho de 2023.

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuiçÕes legais, apresentam

e requerem a apreciaçáo pelo plenário, da Emenda ModiÍicativa n'01 ao Projeto de

Lei no í0, de 12 de junho de 2023, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 1o do Projeto de Lei no 10, de 12 de junho de 2023, passa a vigorar com

a seguinte redação:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a Associação
de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos - AARH, visando a realizaçáo de
cirurgias, consulta médicas especializadas, exames laboratoriais, exames de
diagnóstico por imagem de baixa e média complexidade, no município de
Campo Grande-MS.

Parágrafo único. O valor do convênio é de até R$ í.400.000,00 (um milhão
e quatrocentos mil reais), cujas despesas estão consignadas no orçamento
para 2023, podendo ser suplementada em conformidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual.

Sala de reunióes, 27 de junho de2023

Vereadores:

F FátÍo ilrffia

Vagner Trindade
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sÁo GABRIEL OO OESTE

compromisso com o Cadâdào

EsTÀDO OE MAIO GROSSO DO SUT

connssÃo DE LEcISLAÇÃo, JUSttçl n nrnaçÃo FINAL, coutssÃo on

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

púeLrcos

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art. 48 e AÍt. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal' sobre a Emenda

ModiÍicativa n' 0l ao Projeto de Lei Complementar n' 10, de 12 de junho de 2023, que

.AWORIZA O PODER EXECUTIÍ/O A FIRMAR CONVÊ'NIO COM ENTIDADE SEM

FINS LUCRATIVOS VISANDO A REALIzuÇÃO DE CIRURGIAS, CONSULTAS

MÉDICAS ESPECIÁLIZADAS, BEM COMO EXAMES LABORÁTORIAIS' EXAMES DE

IMAGEM, DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADES, NO MUNICÍPrc DE CÁMPO

GRANDE.MS E DÁ OUTRÁS PROVIDÉ,NCUS'"

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei Complementar no 10, de 12 de juúo de 2023, autorizando o executivo a firmar

convênio com entidade para realização de serviços médicos especializados, exames

laboratoriais, de imagem de média e baixa complexidade no município de Campo Grande/Jv{S'

II-MERITO

Pareccr - Emcnda Modificativa n" 0l ao Projeto dç Lei ComplementaÍ no 10, dc l2 dc junho dc 2023
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CAMARA MUNICIPAL

I. HISTÓRICO

Nos termos regimentais, após estudos do Projeto, os Vereadores

elaboraram uma proposta de Emenda Modificativa com o objetivo de fazet as devidas

adequações ao Projeto.
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ri&g CAMARA MUNICIPAL
ÊSÍAOO DÉ MATO GROSSO OO SUL

Compromisso com o Cidadão

Quanto a legitimidade e procedibilidade para a propositura da Emenda

ao Projeto, verifica-se que não existe vício de formalidade, posto que elaborada por parte

legítim4 conforme Art. 86, §1", §2', Art. l97,lV, do Regimento Intemo.

Alias, sobre o tema, assim já decidiu o STF

"O poder de emendar proietos de lei, que se reveste de natureza

eminentemente constilucional, qualifica-se como prerrogativa de ordem

político-jurídica inerenle ao exercício da atividade legislativa. Essa

prerrogaliva institucional, precisamente por não lraduzir corolário do

poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382' 385

- RTJ 37/t 13 - RDA 102/261), pode ser legitimamente *ercida pelos

membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições

conslitucionalmenle sujeitas à chíusula de resema de inicialiva ('7D!

§Í2/MA, rel. min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações

estabelecidas na Constituição da República, as emendas parlamentdres

(a) não importem em aumento da despesa prevista no proieto de lei' (b)

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição

oríginal e (c) traÍando-se de proietos orçamentarios (CF, art' 165' I, II e

III), obserrem as restrições Jixadas no art. 166' § 3' e § 4' da Carta

Política (...). IADI 1.050 MC, rel. min. Celso de Mello, j 21-9-1994'

P, DJ de 23-4-2004.J"

Quanto à materialidade, verifica-se que o conteúdo da Emenda proposta

não afronta qualquer preceito ou principio da constituição Federal, da constituição Estadual,

da Lei Orgânica Municipal ou qualquer outro dispositivo de I-ei'

Quanto à viabilidade financeir4 verifica-se obediência a todos os

preceitos legais, não implicando impacto no oÍçaÍnento do Município, seguindo as disposiçôes

legais que tratam da matéria.

Parccer - Emcnda Modificativa no 0l ao Projcto de Lei Complementar no 10, de l2 de junho de 2023

"De râôaúe, dô. ó.9ãor, slvê Âepn'd: nr.êlrnô xúbitr.hêk.95fl aenrro - Fôn€ 67 3295 /2OO Êat613)91]22e

@

Fr---@f
sÂo GABRIET Do OESTE

crro€@.im.r.reo.ht ad.br' wwl.c.turesgo.m§ 8ov-b'
CÉP 7rt90{o0 - 5ão GabÍiel do Oen! ' Mâto 6rõs do sul

ú

%,/\ 4



CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESTE EST^DO OE M^TO GRO§SO OO SUL

Compromisso com o Cidadão

Após o estudo e a devida anrálise pelas comissões da Emenda apresentada

tem-se que a mesma encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias,

estando apta a ser votada.

III-CONCLUSÁO

Diante do exposto, nos termos Regimentais, as Comissões Permanentes

que analisaram a matéria opinam pela Aprovaçilo da Emenda Modificativa n' 0l ao Projeto

de Lei Complementar no 10, de 12 de juúo de 2023.

São Gabriel do Oeste,MS, 30 de junho de 2023.

coMrssÃo DE LEGISLAÇÃO, .rUSrtç,t e

o

(P§idente)

(P nte)

E

REDAÇÃO FINAL

fi l,u.trutrb-
FABIO MIRANDA

(Membro)(Membro)

o SSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇ

ADE

'/"*í*'rt^6,;E
KALICIA DE BRITO

(Membro)

EDSON GIO

(Membro)
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Parecer - Emenda Modificativa n' 0l ao Projeto de Lei Complemcntar no 10, de l2 de juÍlho de 2023
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,*:<*.g CAMARA MUNICIPAL

SAO GABRIET DO OESÍE
Compromisso com o Cidêdão

ESTADO OI MAÍO GROSSO DO SUT

coMlssÃo DE LEGTSLAÇÃo,.rusuçe r nnnlçÃo FINAL, coprrssÁo uB

ECoNoMrA, FrNANÇAS E oRÇAMENTo E coMlssÃo or, slúnr B

lssrsrÊNcr^L socIAL

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art. 48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 10,

de 12 de juúo de 2023, que "AUTONzu O PODER EXECWIVO Á FIRMAR CONVENIO

COM ENTIDÁDE SEM FINS LUCRÁTIVOS VISANDO A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS,

CONSULTÁS MÉDICAS ESPECULIZADÁ\, BEM COMO EXAMES LABORATORIAIS,

EXAMES DE IMÁGEM, DE BÁIX.A E MEDU COMPLEX]DADES, NO MUNICJPN DE

CAMPO GRÁNDE-MS E DÁ OUTRÁS PROVIDÉNCUS",

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei no 10, de 12 dejunho de 2023, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio

com entidade sem fins lucrativos visando a rcalizaçáo de cirurgias, consultas médicas

especializadas, bem como exames laboratoriais, exames de imagem, de baixa e média

complexidades no município de Campo Grande,MS.

Duante a trarnitação regimental foi apresentada uma Emenda

Modificativa ao Projeto de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (Art. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MÉRITO

113
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*raig CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIET DO OESTE ESTÀOO DE MATO GROSSO OO SUL

Compromisso com o Cidadão

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art.

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei n'10, de 12 de junho de 2023, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legítim4 conforme

redação dos lrt 30, I, da Constituição Federal, Art. 17, I, da Constit ição Estadual, Art. 6',

Art. 12, I, VII; Art.47,lII; Art.49; ÁrL70, I, e Art. l5l e seguintes da Lei Orgônica Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma quesüio de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa paÍa assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regms constantes na Constituição Federal e dimensionalas em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive tÍata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §10, II, "b", da Constituição Federal; e

Art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal.
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Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

PÍojeto não afronta qualquer preceito ou principio da constituição Federal, constituição

Estaduat e Lei Orgânica Municipal.
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@ CAMARA MUNICIPAL

SAO GABRIET DO OESTE ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL

Compromisso com o Cidadão

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do AÍ. 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto esüí em conformidade com a viabilidade

financeir4 seguindo as disposições legais que tratam da matéria.

A Comissão de Saúde e Assistência Social, nos termos do Art.37 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto visa atender interesse público, já que trata da

assistência à saúde dos servidores do municipio.

Após anrí'lise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamenüírias,

estando apto a ser votado.

III - CONCLUSÁO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitad4 as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinaÍn pela aprovação do Projeto de Lei

no 010, de 12 dejunho de2023.

São Gabriel do OesteÀ{S, 30 de juúo de 2023.

COMISSÁO DE LEGIS AERED

ES A
(Presi (Membro))

OMISSÃO UD E

KALICIA DE BRITO
(Relatora)

SITÊNCIA
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(Membro)

(Membro)
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